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Edição 159- Santos, 25 de junho de 2007.

Aula de democracia e coerência em Santos. Parabéns, AFRFBs!
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A DS/Santos e a associação Unafisco de Santos agradecem a todos os AFRFBs pela expressiva participação nas eleições de ambas as entidades, que eram disputadas por chapas únicas: Reconstrução Sindical, pela DS, cujo candidato a presidente foi o colega Wellington Clemente Feijó, e Integração e Harmonia, pela associação, que teve a colega Maria Antonieta F. Rodrigues como candidata a presidente. Veja o resultado das duas eleições:
Delegacia Sindical de Santos do Unafisco Sindical

“Reconstrução Sindical” 
- Votos válidos: 204

- Votos em branco: 14 

- Votos nulos: 4 

- Total geral de votantes: 222
Unafisco de Santos (associação)

“Integração e Harmonia”

- Votos válidos: 168 

- Votos em branco: 8 

- Votos nulos: 2  

- Total geral de votantes: 178
Com a grande participação dos colegas nas urnas e o reduzido número de votos em branco e nulos, a avaliação que fazemos, e que muito nos enobrece, é a de que estamos efetivamente representando os AFRFBs de Santos, que a categoria está, por sua vez, referendando a nossa atuação sindical e associativa, e que, diferentemente do que estamos assistindo na eleição nacional, com a derrota da Chapa 1, que é situação, não nos divorciamos da base.

Os votos nas urnas significam votos de confiança e de esperança dos quais esperamos ser dignos depositários. Teremos muito trabalho pela frente e, como o campo é vasto, também temos muito a avançar. Vamos seguir, juntos!
Mais de 82% dos votos de Santos foram para a Chapa 2
O protesto de Santos veio das urnas, com a vitória da Chapa 2, Opinião AFRF, por 158 votos válidos, contra 34 votos para a Chapa 1, Unafisco de Todos. 


Até o fechamento desta edição, os dados oficiais indicavam que a Chapa 2, encabeçada por Pedro Delarue, tinha nas urnas uma vantagem de 957 votos, em relação à Chapa 1, que tem à frente o candidato Carlos André, tentando a reeleição.


Faltam ser computados os votos por correspondências, que estão chegando à Comissão Eleitoral Nacional, em Brasília, e serão abertos no dia 29 de junho. São esperados pelos Correios 2.600 votos válidos. Uma reversão no atual quadro somente será possível se a Chapa 1 obtiver mais de 70% desses votos. De qualquer modo, o resultado oficial final será divulgado pela Comissão Eleitoral apenas no dia 2 de julho.
Autor da ação dos atrasados da GDAT esclarece associados de Santos sobre ação rescisória da União
Por solicitação da DS/Santos, o advogado Felipe Néri, autor do Mandado de Segurança da ação dos atrasados da GDAT, formulou um comunicado aos associados que estão executando os valores por meio de seu escritório, Silveira e Hübner Advogados, tendo em vista ação rescisória interposta pela União apresentou, em janeiro deste ano. Leia e mensagem aos associados de Santos:
“GDAT –  Ação Rescisória ajuizada pela União não impede a execução das diferenças
Tendo tomado conhecimento de que a União ajuizou Ação Rescisória perante o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, contra a decisão do mesmo Tribunal que havia concedido a GDAT aos servidores aposentados e pensionistas, no MS 1999.34.00.026435-1, o escritório de advocacia Silveira e Hübner Advogados elabora o presente informativo, a fim de noticiar e tranqüilizar seus clientes, quanto a situação das execuções propostas, perante a Justiça Federal de Brasília, buscando as diferenças deferidas no referido Mandado de Segurança.


Conforme se verificou dos autos da Ação Rescisória nº 2007.01.00.003077-0 e da Medida Cautelar nº 2007.71.00.003076-7, a União ajuizou em 31 de janeiro do corrente ano medidas judiciais buscando reformar o acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região que deferiu, aos servidores aposentados e pensionistas filiados ao Unafisco Sindical, o direito a percepção integral da GDAT. Nas referidas medidas judiciais agora propostas pela União, busca esta afastar  o direito dos aposentados e pensionistas filiados ao Unafisco Sindical à percepção integral da GDAT apenas nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2000, cujos valores  constavam dos cálculos apresentados nas execuções já propostas perante a 15ª Vara Federal de Brasília.


Portanto, não pretende, a União, afastar todo o direito já assegurado aos aposentados e pensionistas.


Tendo em vista o pedido de liminar postulado pela União, o Desembargador Antônio Sávio de Oliveira Chaves, relator dos processos, deferiu a liminar tão-somente para “suspender o pagamento da GDAT que supere o percentual de 30% (trinta por cento) do vencimento básico, nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2000, até o julgamento da Ação Rescisória”. 


Percebe-se, portanto, que o Relator não suspendeu a tramitação das execuções da GDAT, mas apenas a liberação de valores referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2000.


Na avaliação deste escritório, a liminar concedida para a União em hipótese alguma impede o andamento das execuções já propostas, não vedando a expedição dos precatórios nas mesmas.


Em verdade, o ajuizamento da ação rescisória e a liminar concedida, embora não impeçam o andamento das execuções, na prática, estão causando algum retardo nas mesmas. Isto porque, a Juíza responsável pelas execuções determinou a manifestação dos interessados acerca da liminar em todos os processos. 


Neste aspecto, o escritório, a fim de agilizar, já se manifestou em todas as execuções, tendo, inclusive, apresentado novos cálculos, excluindo os três meses contestados pela União na Ação Rescisória.


Não obstante a providência adotada pelo escritório Silveira e Hübner Advogados, nos processos sob seus cuidados, a intimação determinada pela Juíza, também para os demais processos, acarretou o retardo de todas as execuções da GDAT.


Assim, face a situação processual surgida, a perspectiva traçada pelo escritório, quanto a expedição dos precatórios (pelo menos dos valores não contestados pela União) para o orçamento de 2008, acabou não se concretizando. Mantemos, entretanto, a perspectiva de conseguirmos a expedição dos precatórios, ao menos dos valores incontroversos (não contestados pela União), para o orçamento de 2009.

Brasília, 19 de junho de 2007.

SILVEIRA E HÜBNER ADVOGADOS 

Felipe Néri Dresch da Silveira – OAB/DF 2194-A”
Almoço dos Aposentados reuniu 30 colegas
Trinta colegas participaram do último almoço dos aposentados, realizado no dia 14/06, em um restaurante na Ponta da Praia, e que contou com a presença dos diretores da DS/Santos Maria Antonieta F. Rodrigues, que concorreu à Presidência da associação Unafisco de Santos, e Wellington Clemente Feijó, candida-to a presidente da DS/Santos, além dos diretores Severina R. Dantas (Aposentados) e Elias Carneiro (Assuntos Parlamentares). A pen-sionista Leonor F. Soares, convidada para a pasta de Departamento de Eventos Sociais da DS/Santos, também prestigiou o almoço.
Alfândega de Santos conta agora com lanchas para trabalho de repressão
No dia 15 /06, a Alfândega de Santos recebeu duas lanchas, batizadas de Leão-Marinho I e Leão Marinho II, para ajudar os AFRFBs no trabalho de repressão e vigilância em todo o litoral paulista. 


As novas lanchas foram entregues em solenidade, da qual participaram colegas que lá trabalham e convidados, como a secretária-adjunta da Receita Federal do Brasil, Clecy M. Busato Lionço, o superintendente da 8ª RF, Edmundo R. Spolzino, a superintendente-adjunta-aduaneira Diva Kodama, o inspetor José Guilherme A. de Vasconcelos, o inspetor-adjunto, Dimas M. de Barros, o Delegado da Receita Federal (DRF) em Santos, Carlos Vinicio L. Nacif, e o chefe da Nurep Atlântico, Sandro R. Massarenti, entre outros.


O propício nome Leão Marinho I e II foi sugerido pelo colega Nilton Rogério Marques, da Alfândega do Porto de Santos, e elogiado por muitos.


A DS/Santos apóia a chegada das novas lanchas, assim como avalia que a Receita deve aperfeiçoar a legislação pertinente e garantir autonomia funcional para que a maioria dos AFRFBs possa utilizar mais esse importante instrumento de trabalho com eficiência.
Expediente: publicação produzida pela Diretoria da DS/Santos, biênio 2005/2007. Secretário de Comunicação: Wellington Clemente Feijó. Jornalista: Kelly Carlisano (MTb. 29.279).
